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Ministério da Educação 
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB 

Pró-Reitoria de Políticas Afirmativas e Estudantis - PROPAE 
Coordenação de Políticas Estudantis – COEST 

Núcleo de Atendimento Social ao Estudante - NASE 
 

Documentação necessária para inscrição de estudantes estrangeiros/as no Programa de 
Bolsa Permanência 

 
Observação: entregar a documentação descrita abaixo juntamente com o formulário de  
entrega de documentos do PBP: 

 
 

 

1. Atestado de matrícula emitido pelo SIGAA ou declaração de matrícula emitida pela 

Coordenação do curso, atualizados, na Universidade da Integração Internacional da 

Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab). 

2. Declaração (atualizada) de Rendimentos da família, com assinatura do estudante 

reconhecida em cartório.  

 

(entende-se por rendimentos a soma de todos os valores financeiros 

recebidos pelos membros da família residentes no último endereço do 

estudante antes de deixar o país e/ou do seu responsável financeiro. 

Incluem-se nisso os valores financeiros provenientes de salários, proventos, 

imóveis alugados, terras arrendadas, pensões, aposentadorias, atividades 

comerciais ou quaisquer atividades que resultem em rendimentos). 

 

3. Cópia do Protocolo de registro de estrangeiro na Polícia Federal; 

4. Declaração de recebimento ou não recebimento de Auxílio Financeiro do país de 

origem e/ou do seu responsável financeiro com assinatura reconhecida em cartório, 

conforme modelo disponibilizado no endereço eletrônico da Unilab 

(www.unilab.edu.br). 

 

Redenção, 03 de Agosto de 2014.  

 

Comissão de Seleção e de Acompanhamento de Permanência ao Estudante 

(COSAPE) 

 

 


